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 N
º 835/2022

VA
L

ID
A

D
E

: 12 (D
O

Z
E

) M
E

SE
S

 O
 M

unicípio de Joinville, por interm
édio da Secretaria de A

dm
inistração e Planejam

ento, doravante
denom

inada Ó
R

G
Ã

O
 PR

O
M

O
TO

R
, nos term

os da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, D
ecreto nº

7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do D
ecreto M

unicipal nº 14.040, de 18 de dezem
bro de 2007, e das

dem
ais 

norm
as 

legais 
aplicáveis 

neste 
ato 

representado 
pelo 

Sr. 
R

icardo 
M

afra, 
Secretário 

de
A

dm
inistração e Planejam

ento e pela Sra. Silvia C
ristina B

ello, D
iretora Executiva, em

 face das propostas
apresentadas e do resultado do julgam

ento do Pregão E
letrônico nº 835/2022, resolve R

EG
ISTR

A
R

 O
S

PR
EÇ

O
S da em

presa abaixo qualificada, para futura e eventual aquisição de cim
entos, argam

assa,
aditivos e afins destinados às m

anutenções prediais efetuadas nas unidades adm
inistradas pela

Secretaria M
unicipal de E

ducação de Joinville, nas quantidades, term
os e condições descritos no Edital

e seus anexos, que passam
 a fazer parte desta, e em

 conform
idade com

 as disposições a seguir:
 N

om
e da em

presa: A
. R

. M
ateriais de C

onstrução Ltda.
C

N
PJ: 81.767.667/0001-16

Endereço: R
ua M

arcolino Serapião de O
liveira 26, esquina com

 H
elm

uth Fallgatter, 2445                
C

idade: Joinville           Estado: SC
C

EP: 89 206-101
Telefone: (47) 3432-6864 / Fax: (47) 3432-3113
Em

ail: vanderlei@
m

arkaconstrutora.com
.br / vendas@

ardistribuidor.com
.br

R
epresentante Legal: Vanderlei R

einert / C
PF: 418.149.089-00

 C
L

Á
U

SU
L

A
 PR

IM
E

IR
A

 - D
O

 O
B

JE
TO

1.1 - O
s quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o D

ecreto Federal nº
8.538/15, da seguinte form

a:
a) Itens exclusivos (com

 valores m
áxim

os estim
ados até R

$ 80.000,00 (oitenta m
il reais) - destinados

exclusivam
ente à participação de M

icroem
presa e Em

presa de Pequeno Porte, sem
 prejuízo de sua

participação na cota principal e na cota reservada;
b) C

ota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam
 às exigências estabelecidas neste

Edital;
c) C

ota R
eservada 25%

 - corresponde a até 25%
 das quantidades totais do objeto, destinado à participação

de M
icroem

presa e Em
presa de Pequeno Porte, sem

 prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadam

ente, de acordo com
 o §4° do art. 8° do D

ecreto n° 8.538/15.
1.3 - A

 presente ata tem
 por objeto o registro de preços para fornecim

ento, quando requerido, dos
seguintes itens:
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Item
M

aterial/Serviço
M

edida
M

arca
Q

uant.
Valor
unitário
(R

$)

Valor total
(R

$)

3
7062 - A

desivo  a base de resina.
B

alde de 18 K
g

U
nidade

IN
K

O
R

100
 204,48

 20.448,00

5
7287 

- 
A

ditivo 
Líquido 

para
argam

assas de reboco (em
boço).

Litro
IN

K
O

R
450

 6,99
 3.145,50

7
7288 

- 
A

ditivo 
Expansor 

e
com

pensador 
de 

retração 
para

argam
assas

Litro
O

TTO
400

 29,99
 11.996,00

9
3818 - C

al H
idratada C

H
 III (saco

de 20K
g)

U
nidade

C
R

ESO
C

A
L

2.000
 14,24

 28.480,00

11

7044 - K
it Tapa Trinca C

om
posto

por m
assa acrilica para vedação de

trincas e tela poliéster de 1,9 kg
podendo variar 0,5K

g para m
enos

U
nidade

FLEX
 U

SO
100

 88,99
 8.899,00

12

21998 - M
assa pronta

A
rgam

assa 
para

reboco/assento,em
balagem

 com
 20

kg.

U
nidade

EU
R

O
M

A
X

1.500
 12,92

 19.380,00

14
7047 - A

rgam
assa C

olante A
C

I .
Saco 20 K

g na cor C
inza

U
nidade

SO
R

ATO
400

 10,02
 4.008,00

16
7048 - A

rgam
assa C

olante A
C

III .
Saco 20kg na cor C

inza
U

nidade
SO

R
ATO

1.500
 29,40

 44.100,00

18
7055 - M

assa para M
adeira. G

alão
de 3,6 L

U
nidade

V
IA

PO
L

10
 134,96

 1.349,60

Total (R
$):

141.806,10

 C
L

Á
U

SU
L

A
 SE

G
U

N
D

A
 - D

A
 VA

L
ID

A
D

E
 D

O
S PR

E
Ç

O
S

2.1 - A
 presente A

ta de R
egistro de Preços terá validade de 12 (doze) m

eses, a partir da sua publicação.
2.2 - D

urante o prazo de validade desta A
ta de R

egistro de Preços, o M
unicípio de Joinville não será

obrigado a adquirir o objeto referido na C
láusula Prim

eira exclusivam
ente pelo Sistem

a de R
egistro

de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em

 igualdade de condições, ou, cancelar a A
ta na ocorrência de

algum
a das hipóteses legalm

ente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a am

pla defesa.
 C

L
Á

U
SU

L
A

 T
E

R
C

E
IR

A
 - D

O
 C

A
D

A
ST

R
O

 D
E

 R
E

SE
R

VA
3.1 - Segue anexa a A

ta de Form
ação do C

adastro de R
eserva, com

posta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem

 de classificação do certam
e.

 C
L

Á
U

SU
L

A
 Q

U
A

R
TA

 – D
O

S PR
A

Z
O

S E
 D

A
 FO

R
M

A
 D

E
 E

N
T

R
E

G
A

 D
O

 O
B

JE
TO
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4.1 - A
 vigência do futuro contrato estará adstrita ao tem

po necessário à entrega, ao pagam
ento do objeto

licitado e à vigência do crédito orçam
entário, que será estabelecida expressam

ente no term
o contratual.

4.2 - O
 objeto deverá ser entregue de form

a parcelada em
 até 05 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - N
o caso de expedição de A

utorização de Fornecim
ento (A

F), a form
a de entrega será única e

em
 até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O
s locais para entrega estão relacionados no A

nexo V
III deste Edital

4.4 - Para fins de contagem
 dos prazos previstos será considerado com

o data de assinatura do contrato a
data 

da 
últim

a 
assinatura 

(dia/m
ês/ano) 

dos 
signatários 

referenciados 
no 

preâm
bulo 

do 
referido

instrum
ento.

 C
L

Á
U

SU
L

A
 Q

U
IN

TA
 - C

O
N

D
IÇ

Õ
E

S PA
R

A
 C

O
N

T
R

ATA
Ç

Ã
O

5.1 - A
 contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição

do Term
o de C

ontrato/A
utorização de Fornecim

ento (A
F), da qual constará, no m

ínim
o, identificação da

licitação, especificações resum
idas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,

local e prazo para entrega dos produtos conform
e solicitação do M

unicípio.
5.2 - C

onvocação para assinatura do C
ontrato e/ou retirada da A

utorização de Fornecim
ento (A

F):
5.2.1 -  H

om
ologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica

do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistem

a E
letrônico de Inform

ação (SE
I).

5.2.2 - O
(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um

 e-m
ail no endereço cadastrado

inform
ando a disponibilização do docum

ento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do docum

ento
para assinatura no seu am

biente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o C

ontrato, poderá ser convocado outro proponente. N
este caso, será

observada a ordem
 de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua

habilitação e, sucessivam
ente, até a apuração de um

 que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certam

e, podendo o Pregoeiro negociar diretam
ente com

 o proponente para que seja obtido m
elhor preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o C
ontrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por

escrito não aceita pela A
dm

inistração ou deixar de fazê-lo, além
 de decair do direito, sujeitar-se-á das

sanções previstas neste instrum
ento.

5.4 - A
o assinar a A

ta de R
egistro de Preços, e eventualm

ente o term
o contratual e/ou A

utorização de
Fornecim

ento 
(A

F), 
o 

proponente 
vencedor 

obriga-se 
a 

fornecer 
os 

bens 
registrados, 

conform
e

especificações e condições contidas na A
ta de R

egistro de Preços, no Edital e seus anexos, e tam
bém

 na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do C

ontrato o vencedor deverá:
5.5.1 - A

presentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com

 a contribuição previdenciária), Fazenda E
stadual, Fazenda M

unicipal, do
dom

icílio ou sede do proponente e Fundo de G
arantia por Tem

po de Serviço – FG
T

S, em
 atendim

ento ao
art. 55, inciso X

III, da Lei nº 8.666/93 e a C
ertidão de N

egativas D
ébitos Trabalhistas, conform

e Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - C

aso a assinatura do term
o contratual seja realizada por um

 procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com

 poderes específicos para representar o
interessado.
 C

L
Á

U
SU

L
A

 SE
X

TA
 - D

O
 PA

G
A

M
E

N
TO

6.1 - O
 pagam

ento será efetivado de acordo com
 a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus A
nexos, inclusive quanto à form

a e
condições de pagam

ento.
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6.1.1 - O
 M

unicípio responsabilizar-se-á pelo pagam
ento resultantes de m

odificações contratuais sem
pre

que devidam
ente autorizados pela Secretaria G

estora do C
ontrato, observados os lim

ites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O

 pagam
ento será efetivado m

ediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser em
itida em

nom
e do M

unicípio, da qual deverá constar o núm
ero desta licitação, em

penho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com

 a contribuição previdenciária), Estadual, M
unicipal, FG

TS e a
C

ertidão de N
egativa de D

ébitos Trabalhistas), conform
e Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3 - A
s retenções tributárias serão aplicadas de acordo com

 as legislações federais, estaduais e m
unicipais

vigentes.
6.4 - O

 pagam
ento da N

ota Fiscal será efetuado em
 até 30 (trinta) dias após o aceite da m

edição/produto,
de acordo com

 o Processo SEI de G
estão-C

ertificação de D
ocum

ento Fiscal.
6.5 - Em

 caso de atraso dos pagam
entos por culpa exclusiva da A

dm
inistração, será aplicado com

o índice
de atualização m

onetária o IPC
A

 – Índice de Preços ao C
onsum

idor A
m

plo.
 C

L
Á

U
SU

L
A

 SÉ
T

IM
A

 - D
A

S C
O

N
D

IÇ
Õ

E
S D

E
 FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

7.1 - A
 entrega do objeto só estará caracterizada m

ediante em
issão de A

utorização de Fornecim
ento/A

F e
Term

o de C
ontrato dos itens contratados.

7.2 - O
 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta A

ta,
m

esm
o que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencim

ento.
7.3 - O

s produtos deverão ser entregues acom
panhados da N

ota Fiscal/Fatura correspondente.
 C

L
Á

U
SU

L
A

 O
ITAVA

 - D
A

S SA
N

Ç
Õ

E
S

8.1 - A
s sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
 são as

previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei M
unicipal nº 4.832, de 22 de setem

bro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no C

ontrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser com

inadas ao PR
O

PO
N

E
N

T
E

/C
O

N
T

R
ATA

D
O

, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conform

e art. 15 da Instrução N
orm

ativa nº 04/2017 desta
Secretaria de A

dm
inistração e Planejam

ento, aprovada pelo D
ecreto nº 30.159/17:

I - M
ulta, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados adm

inistrativam
ente ou judicialm

ente,
nos casos:
a) N

os casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar docum
entação falsa exigida

para o certam
e, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15%
 (quinze por cento) para os itens com

 valores de até R
$ 10.000,00;

a.2) 10%
 (dez por cento) para os itens com

 valores de R
$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5%
 (cinco por cento) para os itens com

 valores acim
a de R

$ 50.000,01.
b) 0,2%

 (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o lim

ite de 15%
 (quinze por cento);

c) N
os casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem

 prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15%

 (quinze por cento) para os itens com
 valores de até R

$ 10.000,00;
c.2) 10%

 (dez por cento) para os itens com
 valores de R

$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5%

 (cinco por cento) para os itens com
 valores acim

a de R
$ 50.000,01.

d) D
e até 10%

 (dez por cento) em
 caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem

 prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Im

pedim
ento de licitar e contratar com

 o M
unicípio de Joinville, A

dm
inistração D

ireta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciam

ento do C
adastro de Fornecedor do M

unicípio de Joinville ou do
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SIC
A

F pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
 prejuízo das dem

ais com
inações legais e contratuais, de

acordo com
 o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do D

ecreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a A

utorização de Fornecim
ento (A

F) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os docum

entos discrim
inados no Edital, tendo declarado que cum

pria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar docum

entação falsa para participar no certam
e, conform

e registrado em
 ata, ou dem

onstrado
em

 procedim
ento adm

inistrativo, m
esm

o que posterior ao encerram
ento do certam

e;
d) retardar a execução do certam

e por conduta reprovável do proponente, registrada em
 ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não m

anter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de com

petição;
h) com

portar-se de m
odo inidôneo durante a realização do certam

e, registrado em
 ata;

i) com
eter fraude fiscal dem

onstrada durante ou após a realização do certam
e;

j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar inform

ações falsas;
m

) descum
prir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3 - A
s sanções tam

bém
 se aplicam

 aos integrantes do C
adastro de R

eserva, que quando
convocados, não honrarem

 o com
prom

isso assum
ido.

8.4 - A
s m

ultas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do M
unicípio até o dia de

pagam
ento que o PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
 tiver direito ou poderão ser cobradas judicialm

ente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - N

as penalidades previstas neste edital, a A
dm

inistração considerará, m
otivadam

ente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem

 com
o os antecedentes do PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
, graduando-as e

podendo deixar de aplicá-las, se adm
itidas as justificativas do PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
, nos

term
os do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - A
s penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
.

8.7 - N
enhum

 pagam
ento será realizado ao PR

O
PO

N
E

N
T

E
/C

O
N

T
R

ATA
D

O
 enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im
posta em

 virtude de penalidade ou inadim
plência

contratual.
 C

L
Á

U
SU

L
A

 N
O

N
A

  - D
A

 A
LT

E
R

A
Ç

Ã
O

 D
A

 ATA
9.1 - O

 preço registrado poderá ser revisto em
 decorrência de eventual redução daqueles praticados no

m
ercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem

 registrados, cabendo ao Ó
rgão G

erenciador da
A

ta prom
over as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Q
uando o preço inicialm

ente registrado, por m
otivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no m
ercado o Ó

rgão G
erenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
m

ercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com

prom
isso assum

ido;
c) convocar os dem

ais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Q

uando o preço de m
ercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, m

ediante
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ente com

provado, não puder cum
prir o com
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isso, o Ó

rgão G
erenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do com
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ido, sem

 aplicação da penalidade, confirm
ando a veracidade

dos m
otivos e com

provantes apresentados, se a com
unicação ocorrer antes do pedido de fornecim

ento;
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b) convocar os dem
ais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - A
 alteração da A

ta de R
egistro de Preços dependerá em

 qualquer caso da com
provação das condições

de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - N

ão havendo êxito nas negociações, o Ó
rgão G

erenciador deverá proceder à revogação da A
ta de

R
egistro de Preços, adotando as m

edidas cabíveis para obtenção da contratação m
ais vantajosa.
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b) não retirar a respectiva nota de em
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ento equivalente, no prazo estabelecido pela

A
dm

inistração, sem
 justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
m

ercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O

 cancelam
ento de registro, nas hipóteses acim

a previstas, assegurados o contraditório e am
pla

defesa, será form
alizado por despacho da autoridade com

petente do Ó
rgão G

erenciador.
10.3 - O

 fornecedor poderá solicitar o cancelam
ento do seu R

egistro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha com

prom
eter a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

m
aior devidam

ente com
provados.
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ente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da C

idade de Joinville -
SC

, com
 exclusão de qualquer outro por m

ais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da C

onstituição Federal.

D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por Vanderlei R

einert, U
suário E

xterno, em
20/12/2022, às 14:37, conform

e a M
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D
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ecreto M
unicipal nº 21.863, de
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E

xecutivo (a), em
 20/12/2022, às 16:25, conform

e a M
edida Provisória nº 2.200-2, de

24/08/2001, D
ecreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o D

ecreto M
unicipal nº 21.863,

de 30/01/2014.

D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por R

icardo M
afra, Secretário (a), em
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e a M

edida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
D

ecreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o D
ecreto M

unicipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 835/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 835/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual aquisição de cimentos, argamassa,
aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital
e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Aviz Comercio de Material de Construção Ltda.
CNPJ: 85.359.073/0001-27
Endereço: Rua Agulhas Negras, 680    
Cidade: Joinville          Estado: SC
CEP: 89.230-580
Telefone: (47) 3436-3532
Email: fernando@mastercom.net.br / comercial@aviz.net.br
Representante Legal: Fernando de Aviz / CPF: 037.367.639-56
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados
exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua
participação na cota principal e na cota reservada;
b) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:
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Item Material/Serviço Medida Marca Quant.
Valor
unitário
(R$)

total
(R$)Valor

1 7041 - Adesivo Estrutural a
base de epóxi. Lata 1 kg Unidade MAXTON 20  40,22  804,40

2 7042 - Adesivo  a base de
resina. Galão 3,6 L Unidade MAXTON 300  58,18  17.454,00

4
7287 - Aditivo Líquido para
argamassas de reboco
(emboço).

Litro MAXTON 100  6,99  699,00

6
7287 - Aditivo Líquido para
argamassas de reboco
(emboço).

Litro MAXTON 630  6,99  4.403,70

8 3952 - Cal para pintura, saco
com 08 kg. Unidade Cerro

Branco 150  9,74  1.461,00

10 7043 - Gesso de secagem
rápida. Saco de 1Kg Unidade LIDER 50  3,49  174,50

13
21999 - Massa pronta
Argamassa para contrapiso,
embalagem com 20 kg

Unidade EUROMAX 800  12,92  10.336,00

15 3831 - Argamassa AC II Cinza
(saco de 20KG) Unidade EUROMAX 2.000  16,54  33.080,00

17 7054 - Argamassa Fluída Alta
Resistência. Saco de 25 kg Unidade Bautech 100  49,90  4.990,00

19
6442 - Rejunte flexível
Cor branca, embalagem
contendo 1kg.

Unidade EUROMAX 800  3,44  2.752,00

20 7057 - Rejunte Flexível. Saco
de 1Kg na cor Cinza. Unidade EUROMAX 1.500  3,44  5.160,00

22

6187 - Cimento
CP II-E-32, embalagem com
50kg.
Cota reservada até 25%

Unidade SUPREMO 1.750  35,75  62.562,50

Total (R$): 143.877,10

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
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alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 05 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão relacionados no Anexo VIII deste Edital
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
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art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
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c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Aviz, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.



03/01/2023 15:28 SEI/PMJ - 0015331354 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000168229… 7/7

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/12/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
22/12/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015331354 e o código CRC 7F86664F.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
22.0.423098-1

0015331354v7
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 835/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 835/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual aquisição de cimentos, argamassa,
aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital
e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: 9252 - K&P Com Varejista de Mat de Construção Eireli.
CNPJ: 85.388.601/0001-76
Endereço: Rua Hercilio Barauna nº 39 - Bairro: Centro   
Cidade: Balneário Barra do Sul          Estado: SC
CEP: 89247-000
Telefone: (47) 99971-4678
Email: muriloalves.apoio@gmail.com
Representante Legal: Murilo Alves / CPF: 075.384.279-37
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados
exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua
participação na cota principal e na cota reservada;
b) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:
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Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor unitário
(R$)

Valor total
(R$)

21

6187 - Cimento
CP II-E-32, embalagem com
50kg.
Cota Principal

Unidade CAUÊ 5.250  35,75  187.687,50

Total (R$): 187.687,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 05 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão relacionados no Anexo VIII deste Edital
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
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5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
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8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
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8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Alves, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/12/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
22/12/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015331422 e o código CRC F641AA5F.
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